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Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 
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O presente projeto de lei tem como finalidade subsidiar, e propiciar condições 

aos comerciantes e empresários de adaptar seus estabelecimentos a fim de proporcionar 

Conversão sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, proporcionando a acessibilidade, 

possibilidade e condição de alcance para utilização, com segurança e autonomia, de espaços e 

equipamentos urbanos, bem como serviços e instalações de uso coletivo, tanto na Zona 

Urbana quanto na Zona Rural, por pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida, de 

acordo com a Lei Federal nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000 e suas modificações, Decreto 

nº 9405, de 11 junho de 2018, e em conformidade com a NBR 9050 e suas modificações. 

No ensejo, contando com apoio de Vossas Excelências para a aprovação do 
referido projeto, renovo a esta Presidência e aos demais Senhores Vereadores, os nossos 
protestos de consideração e apreço. 

Barra do Garças, JJJ_ de ~ de 2019. 

Aprovado por Unanimidade 
de vereadores presentes 
em Sessão Odinária do 

diao21 I Ao /2-0C°l 

~« 
~ -o.o,\b"' ·~~,'!l~-a: .... ~ 

0. V ~~~ ~\~'>J o -v.i:s_,?Ji. ~\?>. \'?> 
~. ~of..'/i. 



ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

PROJETO DE LEI Nº Q<DQ DEr.tJ DE~Ji;0'1JknE 2019. 

Altera dispositivos da Lei nº. 3.713 de 01 de 

fevereiro de 2016, que estabelece normas 

quanto à adequação dos estabelecimentos 

comerciais, no que se refere à acessibilidade e 

dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, ROBERTO 

ÂNGELO DE FARIAS, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte 

lei: 

Art. 1° -Altera-se o art. 2º, passando a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 2° - Os estabelecimentos comerciais e industriais já existentes, localizados nos 

bairros que estão englobados nos Setores, 102 aos 107, 116, 117, 120, 121, 202, 

205, 207, 301 a 303, 401, 402, 507, 510, 522 e 524, de acordo com o cadastro de 

IPTU; com exceção dos hotéis e congêneres, motéis, academias, clínicas, galerias e 

congêneres, cinema, escolas de todos os níveis, bibliotecas, restaurantes, postos de 

combustíveis, não se aplicam ao artigo 1° desta lei. 

Art. 2º - Altera-se o art. 3º, e acrescentam-se as alíneas de "a" a "d", passando a vigorar 

com as seguintes redações: 

Art. 3º - Os estabelecimentos comerciais e industriais já existentes, localizados na 

1ª, 2ª e 3ª zonas e as exceções, da 4ª zona, descrita no artigo 2º, deverão adaptar 

seus estabelecimentos, nos seguintes prazos: contados a partir de 31 de dezembro 

de 2019: 

a) Empresa de Pequeno Porte, Empresa Individual de Responsabilidade Limitada -
prazo de dois anos e meio; 

b) Microempreendedores Individuais e Micro Empresa - prazo de quatro anos e 
meio. 

c) Hotéis, Motéis e Congêneres - prazo de um ano e meio. 
d) Os veículos de Transportes coletivos Terrestres, aquaviário e aéreo, as 

instalações, as estações, os portos e os terminais em oper~ção no. Muajcípio 
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devem ser acessíveis, no prazo de um ano e meio. 

Art. 3º - Altera-se o art. 4°, passando a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 4° - As Obras e reformas de Construções Civis Comerciais, Industriais 
(Construções novas e reformas), deverão atender as previsões da NBR N. 9050 e 
suas alterações, a Lei Nº 10.098 de 19/12/2000 e o TAC Nº 047/2018 -
1 ºPJUSCIVIL/BG/MT da 1° Promotoria de Justiça Cível de Barra do Garças-MT. 

0 Art. 4° -Altera-se o art. 5°, passando a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 5° - O Poder executivo Municipal, através do setor competente, fiscalizará a fiel 

aplicação desta lei, inclusive sendo este quesito indispensável para emissão e 

renovação do Alvará de Licença, após os prazos estabelecido, que terá natureza 

orientadora e ensejará a necessidade de dupla visita para lavratura de eventual auto 

de infração, ou seja, ocorrendo a fiscalização o agente público orientará por escrito 

os Microempreendedores, as Microempresas e/ou as empresas de Pequeno Porte, 

Empresa Individual de Responsabilidade Limitada, para que as mesmas cumpram 

com os dispositivos, concedendo um prazo, a ser firmado entre as partes, para 

cumprimento da notificação, e somente na 2ª vistoria a empresa lavrar multa pelo 

não cumprimento dos atos exigidos na primeira vistoria. 

Art. 5º Altera-se o art. 6°, passando a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 6° - Esta lei complementar entrará em vigor na data da sua publicação, revogam
se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL. 

Barra do Garças/MT, Jíl 
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Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Barra do Garças 

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 

CERTIDÃO 

barradogarcas.mt.leg.br 

ARQUIVO 

Certifico que após pesquisa nos índices de Projetos, de Leis Complementares e Leis 

Ordinárias não foram encontradas correspondências sobre o tema do Projeto de Lei Nº 

,~ 060/2019 de autoria do Poder Executivo (Altera dispositivos da Lei nº 3.713 de 01 de fevereiro 

de 2016, que estabelece normas quanto à adequação dos estabelecimentos comercias, no que se 

refere à acessibilidade e dá outras providências). 

Barra do Garças-MT, 21 de outubro de 2019 

Rosivuallà@ ''f/iifu, 
AuxWa~~=!o 

Matricula: 33J • Port lS/ZOJI 

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 647 6811 
barradogarcas.mt.leg.br - fb.com/camaramunicipalbarradogarcas 

Rua Mato Grosso, Nº 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000 
camarabg@gmail.com / imprensa@barradogarcas.mt.leg.br / ouvidoria@barradogarcas.mt.leg.br 
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Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Barra do Garças 

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva lb!iri~'º'dà~···~àn>~ii~~º 
COMISSÕE.S 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PARECER 

Projeto de Lei nº 060/2019 de 
autoria do PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL 

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E 
,....--"\ REDAÇÃO, analisando a PROJETO DE LEI , em epigrafe, resolve exarar PARECER 

FAVORA VEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional. 

f'\ r-( Sala das 
!l ~ de ~v-"Jy_~~ de 2019. 

Comissões da Câmara Municipal, 

I~·-

Ver. Dr. JAIME RODRIGUES NETO 
Relator · 

Ver. Dr. GERALMINO ALVES R. NETO 
Vogal 

APROVADO 

EM SE5l. qJ l~ o I eori 

. u~GBvum 
Auxiliar Administrativo 

Portaria 13/1996 

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811 
barradogarcas.mt.leg.br - fb.com/camarabarradogarcas 

Rua Mato Grosso,Nº 617, Centro, Barra do Garças-MT, CEP: 78600-000 
camara@barradogarcas.mt.leg.br / imprensa@barradogarcas.mt.leg.br / ouvidoria@barradogarcas.mt.leg.br 

em 
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REQUERIMENTO DE URGÊNCIA 

Eu Gabriel Pereira Lopes, na condição de Vereador Presidente da 
Comissão de Constituição, Justiça e Redação, solicito, nos termos do art. 272 II, do 
Regimento Interno, seja votado em regime de urgência o Projeto de Lei 060/2019 de 21 
de outubro de 2019 que "altera dispositivo da Lei nº 3.713 de 01 de fevereiro de 2016, 
que estabelece normas quanto à adequação dos estabelecimentos comerciais, no que se 
refere à acessibilidade e dá outras providências". 

Gabriel Pereira Lopes . . .. 
omissãó de· Co;istituição, Just. a e /R.~daçãf! . .... 

GJ\?"~<X .oPEOIDOOE 

URGENCIAEM a 11,J,p /cio1S 

\)~2..-.e...._·,.~L-VOTOS A FAVOR 

~~~~VOTOS CONTRA 

·<h 
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Estado de Mato Grosso Ç . ···•••••••••••• 
Câmara Municipal de Barra do Garças ••••••••••.••• .... ••••••••• 

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva ~0~·~·~c1 .. ~~r.~~~ 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

VOTAÇÃO 
' ,O~ (\~~1o o\e ).-e,\ Y\? OGo h ci Q oo \y_.0 ln'dE'..,~J;'-'""--º ~"Y\. \_e_.\/?, 

(_) VEREADORES PARTIDO SIM NÃO AlBSTENÇÃO \l 

ALESSANDRO MATOS DO NASCIMENTO PRB 

CELSON JOSE DA SILVA SOUSA PV 6( 
CLEBERFABIANOFERREIRA DEM 

IV' 
F ANCISCO CANDIDO DA SILVA PV o<. 
GABRIEL PEREIRA LOPES PRB ~ 
GERALMINO ALVES R. NETO- 1° Secretário PSB 

~ 

GUSTAVO NOLASCO GUIMARÃES PSL D( 
JAIME RODRIGUES NETO - Vice-Presidente PMDB n< 
JOÃO RODRIGUES DE SOUZA - Presidente PDT IV"\~.~ 
JULIO CESAR GOMES DOS SANTOS PSDB -i< 

-;. MIGUEL MOREIRA DA SILVA PSB 
~ 

MURILO VALOES METELLO PRB K: 
PAULO CESAR RAYE DE AGUIAR PMDB (\/' 
SIVIRINO SOUZA DOS SANTOS PSD NÃOCO 

VALDEI LEITE GUIMARÃES - 2º Secretário PDT ~ 

RESULTADO DA VOTAÇÃO: MÉRITO 

(66) 3401-248413401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811 
barradogarcas.mt.leg.br - tb.com/camarabarradogarcas 
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APAREC EU 
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